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DECRETO Nº 7.102, DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

Concede gozo de licença prêmio a 
Servidor Público Efetivo e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo pedido da requerente e especialmente o 
disposto no artigo 161 da Lei nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica concedido, a partir de 1° de fevereiro de 2024, o direito ao gozo de 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ADÃO MERCHIORI, matrícula funcional nº 1238-6, 
nomeado em 7 de julho de 2008, no cargo de Vigia. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 1º deste Decreto 
encontra como período aquisitivo o exercício de 2013/2018. 
 
Art. 3º No período de licença o servidor fará jus à percepção da remuneração 
integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação oficial. 
 
Paço Municipal de Céu Azul - PR, aos 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
                                                                       Laurindo Sperotto 
                                                                       Prefeito Municipal 
 

1QUARTA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2024  EDIÇÃO Nº:  3444



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

    Município de Céu Azul 
            Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 007, DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Concede Diárias a Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 01 (uma) diária ao servidor Dangelo Conci, Motorista da Secretaria 
de Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante viagem a 
Campo Largo – PR, com a finalidade de levar paciente para internamento médico na  
Associação de Pesquisa e Tratamento do Alcoolismo (APTA), com veículo da frota 
237.  
 
Parágrafo único. Saída de Céu Azul dia 22 de janeiro de 2024 e retorno em 23 de 
janeiro de 2024. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial, com efeitos 
retroativos a 22 de janeiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Céu Azul – PR, aos 24 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

                            Laurindo Sperotto 
                            Prefeito   Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 2/2024 - M.C.A. 
 
PROCESSO Nº 2/2024 - M.C.A. 
 
 
 O Município de Céu Azul, Dispensa a Licitação por Inexigibilidade, em conformidade com o 
Artigo 25 da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae. Conforme Chamamento Público 
03/2023. 
 
Justificativa: Justificativa: CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA SUPRIR 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM 
CONFORMIDADE COM A Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução MEC/FNDE nº 06/2020 de 8 
de maio de 2020, para o ano letivo de 2024. 
 

FORNECEDOR CNPJ Valor Total 
Cooperativa Agroecologica Vale do Iguaçu 06.261.279/0001-43 27.285,00 

 

 
Céu Azul, 23 de janeiro de 2024.  
 
 
 
 
     LAURINDO SPEROTTO 
     Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 1/2024 - M.C.A. 
 
PROCESSO Nº 1/2024 - M.C.A. 
 
 
 O Município de Céu Azul, Dispensa a Licitação por Inexigibilidade, em conformidade com 
o Artigo 25 da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae. Conforme Chamamento Público 
03/2023. 
 
Justificativa: CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA SUPRIR AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM CONFORMIDADE COM 
A Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução MEC/FNDE nº 06/2020 de 8 de maio de 2020, para o 
ano letivo de 2024. 
 

FORNECEDOR CNPJ Valor Total 
COOPRAFA - COOPERATIVA DE PRODUTORES DA 
AGRICULTURA FAMILIAR 

12.829.606/0001-13 363.593,20 

 

 
Céu Azul, 23 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
     LAURINDO SPEROTTO 
     Prefeito Municipal 
 
 

4QUARTA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2024  EDIÇÃO Nº:  3444


		2024-01-24T20:47:31-0300




